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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: INSITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE INCENTIVO ÀS COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: IVSON GOMES DE CASTRO
FINALIDADE: ANÁLISE DO PROJETO DE LEI Nº 377/2021 SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.

RELATÓRIO
O Vereador Ivson Gomes de Castro apresentou a esta e. Casa o Projeto de Lei nº 377/2021, que dispõe sobre a instituição de campanha permanente de incentivo às cooperativas de catadores de material reciclável e dá outras providências.
Compõe o processo legislativo o projeto original com a respectiva justificativa e o parecer opinativo da Procuradoria da Casa.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente) e João Evangelista Pereira de Sá (relator), registrada a ausência da Vereadora Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, Procuradoria e Consultoria Jurídica da Casa.

FUNDAMENTAÇÃO

Vem para emissão de parecer por esta Comissão de Legislação e Justiça o Projeto de Lei nº 377/2021, que institui a campanha permanente de incentivo às cooperativas de catadores de material reciclável e dá outras providências.
Inicialmente cumpre destacar que a elevação de um projeto de lei ao patamar de Lei Municipal passa sempre pela comprovação dos requisitos constitucionais e legais para a regular tramitação, sendo analisado sobre três perspectivas elementares, a saber: I – a matéria legislativa proposta deve se encontrar entre aquelas autorizadas pela Constituição Federal ao Município; II – Respeito a rígida observância das preferencias quanto à iniciativa para proposição prevista pela ordem jurídico-constitucional e; possibilidade de violação por parte da matéria legislativa proposta à direitos fundamentais ou a instituições tuteladas por regras ou princípios constitucionais.
Dito isso, do ponto de vista material, e atentando para a regra constitucional que prescreve a competência legislativa local dos municípios, percebe-se claramente que, não estando a matéria aqui tratada no rol daquelas de competência legislativa privativa da União e/ou Estados, não há óbice para que o assunto seja regulado por Lei Municipal.
O entendimento acima decorre da inteligência do artigo 30, I e II da Constituição Federal e também do art. 35, II da Lei Orgânica Municipal. Todos estes dispositivos asseguram a competência legislativa da Câmara Municipal para legislar sobre assunto de interesse local, suplementando a legislação federal e estadual, no que couber.
Dessa maneira, não existe nenhum óbice a tramitação do projeto, uma vez que trata de assunto de interesse local. É imperioso esclarecer que a matéria articulada no referido projeto não se encontra expressamente dentre as competências privativas do Executivo Municipal, previstas no art. 76 da Lei Orgânica Municipal, pois se trata de um projeto meramente autorizativo, sem a criação de obrigação ao Executivo.
Ademais, já se reconhece a legalidade de projetos desta natureza, mediante respaldo doutrinário, jurídico e legal no sentido de que a iniciativa do Legislativo, nesses casos, não configura ingerência em matérias de atribuição do Executivo, mas sim prova da colaboração real entre Poderes autônomos e harmônicos, que podem e devem alertar-se mutualmente sobre a necessidade da prática de certos atos.
O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no RE 878.911, de 29 de setembro de 2016, que as normas de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo estão taxativamente previstas no artigo 61, §1º da Constituição Federal e que as demais hipóteses a competência seria concorrente. 
Desta maneira, dispõe assim o artigo 61 da Carta Magna:

[bookmark: cf-88-parte-1-titulo-4-capitulo-1-secao-][bookmark: art61]Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
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Desta feita, percebe-se que não existe invasão de competência apta a macular o processo legislativo municipal deflagrado pelo vereador subscrevente.

CONCLUSÃO

Com as razões acima expostas, esta relatoria aponta que o Projeto de Lei nº 377/2021 não encontra vício de ordem constitucional e legal, devendo ser encaminhado para a Presidência desta Casa para as providências que entender pertinente.

[bookmark: _Hlk87953410]Sala das Reuniões dos Comissões, 18 de novembro de 2021.
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